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ACORDO de parceria PARA A QUALIFICAÇÃO
entre o identificação do centro de EMPREGO E formação profissional do IEFP, I.P.
e IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE PARCEIRA PARA A QUALIFICAÇÃO
A aposta na qualificação dos jovens constitui uma condição fundamental para a afirmação de uma estratégica sustentável de crescimento económico e de coesão social do país.

Os Cursos de Aprendizagem visam, designadamente, reduzir o desemprego juvenil e potenciar a sua transição qualificada para a vida ativa; criar as condições para o reforço e consolidação do sistema dual português, através da racionalização e simplificação da oferta de formação, dando-      -lhe maior coerência e aproximando-a das necessidades reais do mercado de emprego; apostar na componente tecnológica e no aumento de competitividade das empresas, promovendo, por esta via, a criação de emprego qualificado.

Assim, considerando que:
· os Cursos de Aprendizagem se apresentam como uma modalidade privilegiada para, através de percursos formativos de dupla certificação, desenvolvidos em regime de alternância, qualificar os jovens antes da sua entrada no mercado de trabalho;

· esta aposta exige a mobilização das instituições responsáveis pela formação e educação de jovens e de adultos;

· existem, nas diversas instituições de educação e formação, espaços e equipamentos subaproveitados, quando outros não conseguem, apenas com base na sua capacidade instalada, dar resposta às solicitações;
· a diversificação das ofertas formativas de nível secundário e a expansão da rede de ofertas formativas profissionalmente qualificantes determina a necessidade de uma articulação estreita, designadamente, entre o Ministério da Educação e o Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, a qual se deve traduzir tanto na rentabilização de recursos, como na convergência de ações;
importa racionalizar os meios e recursos existentes para a prossecução dos objetivos estabelecidos em matéria de qualificação de jovens.

Assim, é celebrado o presente Acordo entre designação do Centro de Emprego e Formação Profissional, neste ato representado por representante do CEFP, na qualidade de qualidade em que representa, adiante designado por abreviatura do CEFP contribuinte fiscal n.º 501 442 600, com sede na Rua de Xabregas, n.º 52, 1949-003 Lisboa, e a identificação da entidade, neste ato 
representada por representante da entidade, na qualidade de qualidade  em  que representa,  adiante  designada  por identificação abreviada da entidade,  contribuinte  fiscal  n.º ……,  com  sede  na morada, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira

(Objeto e âmbito)

O presente Acordo tem por objeto a definição dos termos e condições gerais de partilha de recursos materiais e/ou humanos da identificação abreviada da entidade, bem como as condições gerais de utilização dos mesmos por parte de abreviatura do CEFP, no quadro do desenvolvimento da ação de formação designação da ação, com início em aaaa-mm-dd e termo em aaaa-mm-dd, ao abrigo da modalidade de Cursos de Aprendizagem.
Cláusula Segunda

(Identificação dos espaços)

A identificação abreviada da entidade, no âmbito da ação de formação identificada na cláusula anterior, compromete-se a ceder à abreviatura do CEFP, sem custos, os seguintes espaços para o desenvolvimento da formação:
· …
· …

Cláusula Terceira

(Utilização dos espaços comuns)

Aos formandos e formadores do abreviatura do CEFP, é permitido o acesso aos espaços da identificação abreviada da entidade, designadamente, refeitório, reprografia, biblioteca, indicar outros, durante o período em que decorrer a formação.

Cláusula Quarta 
(Recursos humanos)

(quando aplicável)
No âmbito do presente Acordo a identificação abreviada da entidade, atenta as habilitações e a taxa de ocupação do seu corpo docente, acorda na cedência de professores para ministrarem formação no quadro das componentes de formação sociocultural e/ou científica, nas áreas de competência identificar áreas, designadamente nos domínios identificar domínios.
Aos professores que intervierem no processo formativo, competem as seguintes atividades:

a) Ministrar a formação para a qual estão habilitados;

b) Planear situações de aprendizagem que promovam a mobilização de conhecimentos para a resolução de problemas;

c) Conceber e produzir os materiais técnico-pedagógicos e instrumentos de avaliação necessários ao desenvolvimento do processo formativo;

d) Avaliar os formandos;

e) Colaborar com os restantes elementos da equipa técnico-pedagógica de abreviatura do CEFP na definição das respostas de formação que se revelem mais adequadas às necessidades individuais.

Cláusula Quarta
(Acompanhamento)

A monitorização do presente Acordo é assegurada por uma comissão de acompanhamento, constituída por um representante de cada uma das partes signatárias, cabendo ao IEFP, I.P. a respetiva coordenação.

Cláusula Quinta
(Vigência)

1. Este Acordo produz efeitos a partir da data em que é assinado e vigorará até ao final da ação de formação designação da ação.

2. O presente Acordo pode ser alterado nos termos aceites por cada uma das entidades signatárias.

3. O presente Acordo pode, a todo o momento, ser denunciado por iniciativa de cada uma das entidades signatárias, mediante aviso prévio em carta registada com aviso de receção, com, pelo menos, 60 dias úteis de antecedência em relação ao termo do prazo a que respeita.
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